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MENSAGEM Nº 02/2022 

 
REF.: PROJETO DE LEI Nº 02/2022 
 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
Nobres Edis,  

 
Submetemos ao elevado julgamento de Vossas Excelências o projeto em tela que 

dispõe sobre a alteração do nome da Escola Municipal de Educação Infantil – E.M.E.I. 
Sementinha.  

 
A proposição visa alterar o nome da escola para E.M.E.I. “Ângelo Marques Sabadin”.  
 
A referida alteração é uma forma de honrar a memória do Sr. Ângelo Marques 

Sabadin, que serviu esse município como Monitor Escolar, e, também, justifica-se o fato de que 
as escolas do município possuem nomes em homenagens aos cidadãos, faltando somente a 
EMEI para padronizar.  

 
Ao submetermos a propositura ao juízo dos pares, estamos certos de que os 

senhores irão reconhecer que merece aprovação. 
  

Câmara Municipal de Lucianópolis, 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
CLAUDINEI ALVES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

JOILTO MOREIRA GOMES 
Vice-Presidente 

 

 

PETERSON GREATTI BISPO DE OLIVEIRA 
1º Secretário 

 

 

LIDIANE FERREIRA LIMA SALES 
2ª Secretária 
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PROJETO DE LEI Nº 02/2022 

 
“Dispõe sobre a alteração do nome da Escola Municipal de Educação 
Infantil – E.M.E.I. Sementinha” 

 
 

Artigo 1º - A Escola Municipal de Educação Infantil – E.M.E.I. Sementinha, criada pelo 

Decreto Municipal nº 1.033 de 09 de março de 1992, fica o seu nome alterado para E.M.E.I. 

“Ângelo Marques Sabadin”, e seu endereço à Rua Darci Bonaci, nº 21, no Bairro: Conjunto 

Habitacional Belmiro Jorge Amaro, neste município do Estado de São Paulo. 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Lucianópolis, 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

CLAUDINEI ALVES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

JOILTO MOREIRA GOMES 
Vice-Presidente 

 
 
 

PETERSON GREATTI BISPO DE OLIVEIRA 
1º Secretário 

 
 
 

LIDIANE FERREIRA LIMA SALES 
2ª Secretária 

 
 


